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3. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.03.00.00.20, subacção 7.010.132.05, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

14 de Outubro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 291/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento do Fundo para Bonificações 
do Crédito à Habitação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/84/M, 
de 7 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É atribuída à Caixa Económica Postal a quantia de 
$560 000,00 (quinhentas e sessenta mil patacas) a título de re-
muneração pela gestão do Fundo para Bonificações do Crédito 
à Habitação, durante o ano económico de 2014.

2. A despesa mencionada no número anterior é suportada 
pelo Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação.

14 de Outubro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 292/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 
(Fundo de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

Artigo 1.º 

Alteração

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 11.º e 13.º do Regulamento do Pla-
no de Apoio Financeiro para a Administração de Edifícios, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 256/2008, 
passam a ter a seguinte redacção:

 «Artigo 2.º

Âmbito

1. O Plano de Apoio Financeiro para a Administração 
de Edifícios visa subsidiar as despesas emergentes da con-
vocação das reuniões da assembleia geral do condomínio 
ou subcondomínio, nos termos da lei, para deliberar sobre 
as seguintes matérias:

1) Eleição da administração;

2) Aprovação das contas respeitantes ao último ano e 
aprovação do orçamento das despesas a efectuar durante o 
ano em curso; 

三、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.20、次項目

7.010.132.05的撥款支付。

二零一四年十月十四日

行政長官 崔世安

第 291/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經七月七日第73/84/M號法令核准的居屋貸款優惠基

金規章第三條第三款的規定，作出本批示。

一、撥予郵政儲金局$560,000.00（澳門幣伍拾陸萬元整），

作為二零一四財政年度有關管理居屋貸款優惠基金之報酬。

二、上款所指之費用由居屋貸款優惠基金支付。

二零一四年十月十四日

行政長官 崔世安

第 292/2014號行政長官批示

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第4/2007號行政法規《樓宇維修基金》第十三條的規

定，作出本批示。

第一條

修改

經第256/2008號行政長官批示核准的《樓宇管理資助計劃

規章》第二條、第四條、第五條、第六條、第十一條及第十三條修

改如下：

“第二條

範圍

一、“樓宇管理資助計劃”旨在補助為議決以下事宜而依

法召開的分層建築物或分層建築物子部分所有人大會會議

而引致的費用：

（一）選出管理機關；

（二）通過上年度的帳目及本年度執行的開支預算；




